
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.128, de 04 de junho de 2014. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convênio 
com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Cultura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 
4.128/2014: 

Art. 1 º. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio 
com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, 
objetivando a aquisições de equipamentos musicais. 1 :i" /·--"-·v--f;:_�, (y/11,0�"'' '" ("" __ (!_ ••• / 

Art. 2°. Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do 
acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas através de Decreto executivo, se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 04 de junho de 2014. 

Dr. ulvio Zuppani 
Pr feito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de e\r � e Expediente, na data supra. 

Agnaldo parecido_Ro rigues Garcia 
Dire�or do pépartamento 
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